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PROGRAMA DE BOLSAS DE EXTENSĀO PARA ESTUDANTES DOS CURSOS DE 

LICENCIATURA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ATUAÇÃO EM ESCOLAS DA 

REDE ESTADUAL 

 

Edital PRG-USP nº 01/2026 

 

 

DISPÕE SOBRE O EDITAL PRG nº 01/2026 DO PROGRAMA DE BOLSAS PARA 

EXTENSĀO UNIVERSITÁRIA PARA OS ESTUDANTES DOS CURSOS DE LICENCIATURA 

DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO PARA ATUAÇĀO EM UNIDADES ESCOLARES DA 

REDE ESTADUAL DE SÃO PAULO. 

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. A atuação dos licenciandos nas unidades escolares da rede estadual de ensino tem 

por finalidade a melhoria das aprendizagens dos estudantes da rede pública estadual, 

incentivar o ingresso desses estudantes nos cursos de graduação das universidades 

públicas e contribuir para a formação profissional dos futuros professores. 

 

2. São objetivos do programa de extensão: 

a. Incrementar a formação inicial de professores, exercitando a relação teoria e 

prática. 

b. Fomentar a formação profissional mediante o aprofundamento dos 

conhecimentos pedagógicos. 

c. Contribuir para as aprendizagens dos estudantes da rede estadual de ensino.  

d. Acompanhar e apoiar o trabalho pedagógico já realizado com intervenções 

supervisionadas e orientadas por profissionais experientes. 

e. Estimular a formação continuada dos profissionais da educação que atuam na 

rede estadual de ensino. 

f. Fortalecer o papel da rede de ensino estadual de São Paulo na formação inicial 

de professores da Educação Básica. 

g. Ampliar as relações entre as escolas estaduais e os cursos de Licenciatura da 

Universidade de São Paulo. 

 

3. Trata-se da promoção de extensão universitária não obrigatória para estudantes 

matriculados nos cursos de licenciatura na Universidade de São Paulo a ser 

desenvolvido mediante a realização de atividades projetadas e orientadas pelo 

professor supervisor, conforme previsto no Plano de Atividades, com os seguintes 

enfoques: 

a. Recomposição, nivelamento e inclusão dos estudantes em todos os 

componentes curriculares; 

b. Vestibular: Aceleração, Redação e Leitura; 

c. Atividades diversificadas: Práticas Experimentais, Eletivas e Esporte-Música-

Arte; 

d. Projetos pedagógicos autorais. 

 

4. Para o primeiro semestre de 2026, estão previstas 30 bolsas para estudantes dos 

cursos de Licenciatura, completando assim 420 pelo período de duração do convênio 
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entre a SEDUC/SP e PRG-USP. O período máximo de duração das bolsas é 24 

meses. 

 

5. Compete ao licenciando: 

a. observar e cumprir as diretrizes da SEDUC/SP, as normas institucionais da 

unidade escolar e as obrigações normativas da IES; 

b. participar de reuniões convocadas pelo Professor Orientador e pelo Professor 

Mentor; 

c. propor atividades alinhadas aos projetos prioritários definidos pela SEDUC/SP; 

d. cumprir as atividades previstas no Plano de Atividades; 

e. elaborar relatórios trimestrais para o efetivo acompanhamento e 

desenvolvimento das atividades do projeto; 

f. agir com civilidade e ética, dentro dos parâmetros de moralidade e probidade 

da Administração Pública; 

g. zelar pela assiduidade e pontualidade, cumprindo a carga horária total na 

Unidade Escolar, em conformidade com o previsto no Plano de Atividades; e 

h. elaborar, ao final do projeto, relatório de avaliação, ou instrumento correlato, e 

autoavaliação por meio de canal divulgado pela SEDUC/SP para o efetivo 

acompanhamento e desenvolvimento das atividades do projeto, que deverá 

ser assinado pelo professor orientador e professor supervisor, e encaminhado 

pelo licenciando à instituição de ensino. 

i. cumprir com a carga horária determinada pela SEDUC ao participar dos cursos 

online oferecidos pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos 

Profissionais da Educação do Estado de São Paulo (EFAPE) nos períodos de 

recesso, conforme definido no calendário escolar da rede estadual de ensino.  

 

6. A jornada de atividades do licenciando na unidade escolar será de 25 (vinte e cinco) 

horas semanais, sendo 20 (vinte) horas dedicadas, prioritariamente, à atuação em 

sala de aula e direta com os estudantes, 5 (cinco) horas destinadas ao planejamento 

e trabalho coletivo na unidade escolar com o Professor Mentor. Destaca-se que 5 

(cinco) horas semanais são destinadas ao planejamento e ao trabalho com o 

Professor Orientador da USP, com o objetivo de cumprir os objetivos do projeto. A 

dedicação é de 30 (trinta) horas para o projeto. 

7. O(a) bolsista atuará preferencialmente no componente curricular correspondente 

à sua área de formação inicial e ao curso de licenciatura em que estiver 

regularmente matriculado(a). 

8. Excepcionalmente, e conforme as necessidades pedagógicas da unidade escolar, 

o(a) bolsista poderá atuar em componentes curriculares pertencentes às áreas 

correlatas do seu curso e/ou projetos transversais, desde que haja 

compatibilidade com sua formação acadêmica e que a atuação esteja alinhada aos 

objetivos do Programa. 

9. O Plano de Atividades definirá detalhadamente as tarefas a serem desenvolvidas pelo 

licenciando, dentre outras: 
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i. Observação Pautada;  

ii. Mapeamento e categorização de práticas de ensino;  

iii. Análise documental;  

iv. Planejamento de atividades de ensino e aprendizagem;  

v. Atividades de recomposição de aprendizagem com pequenos grupos 

de estudantes em sala de aula;  

vi. Regência de aula como atividade de aprendizagem à iniciação 

profissional, com o acompanhamento de Professor Mentor;  

vii. Entrevista estruturada com estudantes e com o Professor Mentor 

acerca das atividades de recomposição de aprendizagem;  

viii. Reflexão Estruturada 

 

 

II - DOS REQUISITOS 

 

1. Para obtenção da bolsa de extensão, o candidato deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

 

1.1. Ser estudante regularmente matriculado em curso de licenciatura da Universidade de 

São Paulo, a partir do segundo ano (3º semestre do curso); 

1.1.1. O cancelamento ou trancamento da matrícula implicará no desligamento do 

programa. 

1.2. Não estar matriculado em disciplina cujo horário de aula se sobrepõe ao horário de 

desenvolvimento do projeto. 

 

III - DAS BOLSAS DA EXTENSĀO NÃO OBRIGATÓRIA 

 

1. Serão concedidas bolsas mensais no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 

às(aos) estudantes dos cursos de licenciatura participantes do programa de bolsas 

de extensão. 

 

2. As bolsas serão pagas pela Universidade de São Paulo, com recursos transferidos 

pela SEDUC/SP, e sua gestão caberá à PRG-USP. Para fins de recebimento, a(o) 

estudante deverá possuir conta corrente ativa no Banco do Brasil. 

 

3. Em caso de faltas não justificadas, será efetuado o desconto proporcional no valor 

da bolsa, com base nas informações encaminhadas mensalmente à USP pela 

SEDUC/SP. 

 

4. A Universidade de São Paulo providenciará, ainda, vale-transporte e seguro às(aos) 

participantes do projeto. 

 

5. As (Os) bolsistas terão direito a 30 (trinta) dias de férias, sendo 15 (quinze) dias no 
mês de julho e 15 (quinze) dias no mês de janeiro, conforme o calendário escolar da 
SEDUC/SP. 
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6. Em período de férias, o(a) bolsista terá sua presença registrada como falta 
justificada assegurando o recebimento integral do valor da sua bolsa nesse período. 
 

7. É vedado o acúmulo de bolsas, independentemente de sua natureza. 

8. Nos períodos de avaliação acadêmica na USP, será adotada a redução de no máximo 
50% da carga horária de atividades do(a) bolsista na escola, no dia da avaliação e na 
véspera, a fim de viabilizar um desempenho satisfatório do(a) bolsista no curso de 
graduação. O(a) bolsista deverá apresentar à direção da Unidade Escolar declaração 
assinada pelo(a) docente responsável pela disciplina na Universidade, informando a 
data de aplicação da avaliação, com antecedência mínima de uma semana;  

9. Serão consideradas faltas justificadas, mediante aviso prévio de uma semana à 
direção da Escola, as seguintes situações, segundo Boletim Semanal da Seduc de 25 
de julho de 2025:  

a. seminários e simpósios vinculados ao curso;  
b. aulas práticas e oficinas formativas;  
c. reuniões pedagógicas universitárias exigidas pela coordenação da bolsa;  
d. congressos;  
e. apresentação de trabalhos;  
f. aulas de campo;  
g. visitas técnicas.  

 
10. A falta será considerada justificada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a. para participação em eventos (congressos, seminários e simpósios): 

certificado fornecido pela organização; 
b. para atividades acadêmicas: declaração expedida pelo docente responsável. 

 
11. O máximo de horas trabalhadas na escola será de 6 (seis) horas diárias ou 25 (vinte 

e cinco) horas semanais. 
 
 

IV - DAS VAGAS E CLASSIFICAÇĀO 
 

1. Este edital selecionará 30 licenciandos(as) para atuarem nas escolas públicas da rede 

estadual de São Paulo em um período de 2 (dois) anos, conforme ANEXO II. 

 

2. A classificação será definida em ordem decrescente da média ponderada, 

considerando as reprovações dos candidatos em seus respectivos cursos de 

graduação, adotando-se como critério de desempate, quando for o caso, a quantidade 

de créditos cursados. Na persistência do empate, será considerado o menor número 

de reprovações. 

 

3. Serão elaboradas duas listas de classificados, por componente curricular, sendo uma 

delas exclusiva para as pessoas com deficiência.  

 

4. Considerando que a quantidade de opções (615) extrapola o número de bolsas 

disponíveis (30), buscar-se-á a proporcionalidade entre quantidade de inscritos por 

componente curricular e o efetivo preenchimento das vagas.  
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5. O Resultado Final consistirá na atribuição das vagas aos candidatos segundo ordem 

de classificação alternada, iniciando pelas pessoas com deficiência e considerando a 

distribuição das vagas descritas no item 2 deste capítulo e no ANEXO II, e de acordo 

com as opções indicadas pelo candidato no formulário de inscrição.  

 

5.1 - Uma vez atribuída a Unidade Escolar de atuação do bolsista, não será possível 

efetuar a troca para outra Unidade, salvo casos de excepcionalidade em que a 

Unidade Escolar manifeste expressamente que não conseguirá viabilizar as 

atividades do bolsista. 

 

6. A publicação do resultado do presente edital será feita em lista única divulgada no site 

da Pró-Reitoria de Graduação na data prevista em cronograma - ANEXO I do presente 

edital.  

 

V - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. A inscrição deverá ser efetuada do dia 19/01/2026 ao dia 02/02/2026, exclusivamente 

através do formulário GoogleForms, e não será permitida inscrição em desacordo com 

o estabelecido neste edital. Para inscrever-se, o(a) candidato(a) deverá: 

1.1. Clicar aqui para preencher o formulário de inscrição, também disponível no site 

da PRG; 

1.2. Ler, na integra, este Edital e, após o preenchimento do formulário de inscrição, 

assinalar a concordância; 

1.3. Indicar se é uma pessoa com deficiência. 

 

2. Ao realizar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente: 

2.1. Selecionar o componente curricular ou etapa da Educação Básica de acordo 

com seu curso de licenciatura; 

2.2. Indicar, em ordem de preferência, até 5 (cinco) unidades escolares em que 

deseja atuar, entre as listadas no ANEXO II; 

2.2.1. Somente serão disponibilizadas para escolha as vagas e disciplinas 

constantes em cada Unidade Escolar conforme ANEXO II. 

2.3. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência 

de mais de uma inscrição por um(a) mesmo(a) candidato(a), somente será 

considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, 

sendo esta identificada pelo sistema de inscrições on-line pela data e hora de 

envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições 

do(a) candidato(a) serão automaticamente canceladas, não cabendo 

possíveis recursos relativos à validação das inscrições anteriores. 

 

3. A inscrição implicará a completa ciência e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais 

o(a) candidato(a) não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

 

4. O(a) candidato(a) será responsável pelas informações prestadas no formulário de 

inscrição, bem como por eventuais erros e omissões. 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf374NwNvLg8zF2TjJ_3TyBowW0kv3Q5yR6Rfpq7P5tpsTztA/viewform?usp=publish-editor
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5. O(a) candidato(a) deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas da 

incorreção do seu cadastro, nos termos deste Edital, não podendo alegar qualquer 

espécie de desconhecimento. 

 

6. A Universidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação de inscrição não 

recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

7. As informações prestadas pelo(a) candidato(a) são de sua inteira responsabilidade, 

podendo a Universidade de São Paulo e a Secretaria da Educação do Estado de São 

Paulo utilizá-las em qualquer época no amparo de seus direitos, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

8. O(a) candidato(a) que não atender aos procedimentos estabelecidos neste Edital ou 

que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as 

condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em 

consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que 

o fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

 

9. Ao efetivar sua inscrição, o(a) candidato (a) também manifesta ciência e concordância 

quanto à possibilidade de divulgação de seus dados pessoais, sensíveis ou não, em 

listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à nome, 

RG, data de nascimento, raça/cor, notas, entre outros, tendo em vista que estas 

informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade e da transparência 

que regem a Administração Pública e nos termos da Lei no 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 e alterações e Decreto no 65.347, de 09 de dezembro de 2020 e alterações. 

 

10. Caso o licenciando seja uma pessoa com deficiência, as atribuições e as 

responsabilidades serão compatíveis com a deficiência e de acordo com a Lei nº 

13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência. Destaca-se que a acessibilidade é essencial para viabilizar tanto o 

aprendizado dos licenciandos quanto dos estudantes elegíveis da educação especial 

nas unidades escolares. 

 

11. Estudantes participantes do Programa Bolsa Seduc vigente poderão inscrever-se 

neste edital, concorrendo às vagas existentes. Caso sejam selecionados e 

manifestem o aceite da bolsa, serão automaticamente desvinculados da escola 

anterior, mas o período de vigência da bolsa inicial não será alterado. 

 

12. A vaga criada pela transferência de escola, prevista no item anterior, será 

disponibilizada para a reescolha. Essas vagas e, eventuais vagas não preenchidas na 

primeira escolha, serão disponibilizadas para reescolha apenas para os estudantes 

não atendidos de acordo com as opções assinaladas no formulário de inscrição.    

 

 

VI - DOS RECURSOS 

 



7 
 

1. O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias após a divulgação das 

listas dos resultados, tendo como termo inicial o 1˚ dia útil subsequente à data de 

publicação. 

2. Admitir-se-á um único recurso por candidato(a), desde que devidamente 

fundamentado. 

 

3. Os formulários eletrônicos de recurso estarão disponíveis no site da Pró-Reitoria de 

Graduação durante o período previsto no item 1 deste Capítulo, e serão os únicos 

meios válidos e aceitos para a interposição de recursos. 

 

4. Cada questão ou item deverá ser apresentado em formulário próprio, com 

argumentação lógica e consistente. 

 

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, expressos em 

termos adequados e respeitosos, e que apontem circunstâncias que os justifiquem. 

 

6. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, sendo a Comissão 

Especial do Processo Seletivo soberana em suas decisões. 

 

7. Em função dos recursos impetrados e das decisões emanadas pela Comissão 

Especial do processo seletivo, poderá haver alterações nas publicações das etapas 

do processo seletivo, antes de sua homologação. 

 

 

XI - DA CONVOCAÇÃO 

 

1. Após a publicação do Resultado Final no site da Pró-Reitoria de Graduação, o 

licenciando receberá um e-mail com comunicado de aprovação e orientações para 

“aceitar” a bolsa e assinar o Termo de Outorga.  

 

2. O estudante assinará o Termo de Outorga e Aceitação da bolsa, que não gerará 

vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

 

3. O não comparecimento do estudante indicado à unidade escolar dentro do prazo 

estabelecido neste edital, implicará na sua desistência da vaga e na imediata 

convocação do licenciando classificado na sequência, caso não tenha sido atendido 

nas suas opções. 

 

4. As vagas não preenchidas e aquelas que surgirem após a primeira convocação, serão 

disponibilizadas aos candidatos inscritos e não indicados, conforme previsto no 

capítulo 5, item 13, deste edital. 

 

5. No momento da apresentação à unidade escolar, o estudante deverá entregar à 

equipe gestora a Certidão de Antecedentes Criminais estaduais e federais, conforme 

o Comunicado SEDUC CGRH - 2025 - nº 123)  

 

XII - DO ENCERRAMENTO DO PROGRAMA  
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1. A participação no Programa poderá ser encerrada nos seguintes casos: 

1.1. Interrupção ou reprovação no curso de graduação em licenciatura; 

1.2. Comprovação de falsidade em informação prestada; 

1.3. ausência nas atividades na unidade escolar, por ao menos sete dias, sem 

motivo justificado, conforme previsto Plano de Atividades; 

1.4. Descumprimento do Plano de Atividades, a ser avaliado entre professor 

mentor e professor orientador; 

1.5. Avaliação insuficiente das atividades desenvolvidas na escola pelo professor 

mentor; 

1.6. Cometimento de ato de indisciplina, improbidade ou falta grave, conforme 

regulamento da unidade escolar e/ou da IES; 

1.7. Descumprimento reiterado das atividades pelo licenciando será relatada pelo 

professor mentor; 

1.8. Ocorrência de faltas injustificadas e não informadas; 

1.9. Adoção de conduta inapropriada, não condizente com o regime disciplinar 

estabelecido na normatização institucional, processada regimentalmente e 

respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 

2. Uma vez informado sobre o desligamento, o(a) bolsista terá o prazo de 10 dias úteis 

para apresentar sua defesa, a qual será analisada pela Instituição de Ensino Superior. 

 

3. O estudante desligado ficará impossibilitado de concorrer à nova seleção pelo período 

de um ano. 

 

4. Em caso de desligamento de bolsistas do programa, a substituição será realizada 

conforme critérios estabelecidos pela Comissão de Seleção e pela Instituição de 

Ensino Superior, garantindo a continuidade das atividades previstas no Plano de 

Atividades. 

 

5. O encerramento da extensão poderá ser proposto pela Comissão de Seleção, 

Instituição de Ensino Superior ou Licenciando(a). 

 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. Este Processo Seletivo tem o prazo de validade até a publicação de novo edital. 

 

2. É de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar, por meio do site da Pró-

Reitoria de Graduação (https://prg.usp.br/programas-e-bolsas/), as publicações 

correspondentes às fases deste Processo Seletivo; 

 

3. Após a confirmação da inscrição, os dados pessoais (Nome, RG ou E-mail), poderão 

ser alterados/atualizados/corrigidos por ocasião da celebração do Termo de Outorga 

e Aceitação da bolsa, se necessário. 

 

4. As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e duvidosos serão 

resolvidos pela PRG-USP. 
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5. A Universidade de São Paulo não se responsabilizará por eventuais prejuízos ao 

candidato(a) decorrentes de problemas no provedor de acesso do candidato, como 

caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica ou qualquer 

outro problema de ordem técnica; 

 

6. Fazem parte deste Edital: 

6.1. ANEXO I (Cronograma Previsto); 

6.2. ANEXO II (Vagas Disponíveis); 

 

7. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, por motivo de interesse da SEDUC-SP, da PRG-USP ou de exigência legal, 

sem que isso implique direito a indenizações e/ou a reclamações de qualquer 

natureza. 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

Etapas Datas 

Inscrições 19/01 a 02/02/2026 

Divulgação do resultado preliminar 09/02/2026 

Período de interposição de recursos 10 e 11/02/2026 

Divulgação do resultado final 23/02/2026 

Período de reescolha 23/02 a 25/02/2026 

Período de assinatura do Termo de Outorga 23/02/2026 a 27/02/2026 

Início das atividades 02/03/2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 



Código Unidade Regional Escola Bolsistas
ACT01 Centro Professor Antonio Lisboa 1
ACT02 Centro Gonçalves Dias 1
ACT03 Centro Padre Anchieta 1
ACT04 Centro Toledo Barbosa 1
ACO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1
ACO02 Centro Oeste Professor Lourival Gomes Machado 1
ACO03 Centro Oeste Professor Ennio Voss 1
ACO04 Centro Oeste Professor Antônio Alves Cruz 1
ACO05 Centro Oeste Oswaldo Aranha 1
ACS01 Centro Sul Doutor Murtinho Nobre 1
ACS02 Centro Sul Raul Fonseca 1
ACS03 Centro Sul Professor Carlos Pasquale 1
ACS04 Centro Sul Caetano de Campos 1
ACS05 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1
ACS06 Centro Sul Doutor Alvaro de Souza Lima 1
ACS07 Centro Sul Professor Gualter da Silva 1
ACS08 Centro Sul Professora Eurydice Zerbini 1
ACS09 Centro Sul Professor Raul Cardoso de Almeida 1
ADI01 Diadema Sylvia Ramos Esquivel 1
ADI02 Diadema Ana Maria Popovic 1
ALE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1
ALE02 Leste 1 Padre Antão 1
ALE03 Leste 1 Condessa Filomena Matarazzo 1
ALE04 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1
ALE05 Leste 2 Professora Eunice Marques Moura Bastos 1
ALE06 Leste 2 Professor Wilson Roberto Simonini 1
ALE07 Leste 2 Wilson Rachid 1
ALE08 Leste 2 Professora Luciane do Espírito Santo 1
ALE09 Leste 2 Professor Astrogildo Arruda 1
ALE10 Leste 2 Professora Célia Ribeiro Landim 1
ALE14 Leste 3 Yervant Kissajikian 1
ALE12 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1
ALE13 Leste 4 Professora Maria Augusta de Ávila 1

ALE14 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

ANO01 Norte 1 Professora Zenaide Vilalva de Araújo 1

ANO02 Norte 1 Manuel Bandeira 1

ANO03 Norte 1 Almirante Marquês de Tamandaré 1

ANO04 Norte 1 Professor Milton da Silva Rodrigues 1

ANO05 Norte 1 Professora Cynira Stocco Fausto 1

ANO06 Norte 1 Professora Anilza Pioli 1

ANO07 Norte 1 República Argentina 1

ANO08 Norte 1 Doutor Joaquim Silvado 1

ANO09 Norte 1 Jornalista Ruy Mesquita 1

ANO10 Norte 1 Cohab Brigadeiro Eduardo Gomes 1

ANO11 Norte 2 Silva Jardim 1

ANO12 Norte 2 Dona Cyrene de Oliveira Laet 1

ANO13 Norte 2 Johann Gutenberg 1

ASA01 Santo André Educador Pedro Cia 1

ASU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

ASU02 Sul 1 Professor Messias Freire 1

ARTE - 55 OPÇÕES



ASU03 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

ASU04 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

ASU05 Sul 1 Doutor Ângelo Mendes de Almeida 1

ASU06 Sul 2 Inspetor Raimundo Serafim de Lima 1

ASU07 Sul 3 David Zeiger 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

BCT01 Centro Gonçalves Dias 1

BCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

BCO02 Centro Oeste Ministro Costa Manso 1

BCO03 Centro Oeste Oswaldo Aranha 1

BCO04 Centro Oeste Doutor Kyrillos 1

BCO05 Centro Oeste Professor Antonio Alves Cruz 1

BCO06 Centro Oeste João XXIII 1

BCO07 Centro Oeste Alexandre Von Humboldt 1

BCS01 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

BCS02 Centro Sul MMDC 1

BCS03 Centro Sul Professor Américo de Moura 1

BSC04 Centro Sul Manuela Lacerda Vergueiro 1

BLE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

BLE02 Leste 1 Comendador Mario Reys 1

BLE03 Leste 2 Carlos Gomes 1

BLE04 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

BLE05 Leste 3 Presidente Salvador Allende Gossens 1

BLE06 Leste 4 Dona Pilar Garcia Vidal 1

BLE07 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

BNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 1

BNO02 Norte 1 Ilha da Juventude 1

BPI01 Piracicaba Felipe Cardoso 1

BRP01 Ribeirão Preto Professora Amelia dos Santos Musa 1

BRP02 Ribeirão Preto Dom Alberto José Gonçalves 1

BRP03 Ribeirão Preto Professor Dr. Domingos João Baptista Spinelli 2

BRP04 Ribeirão Preto Professor Dr. Oscar de Moura Lacerda 1

BSB01 São Bernardo Professor Amadeu Oliverio 1

BSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

BSU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

BSU04 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

BSU05 Sul 2 Professora Beatriz de Quadros Leme 1

BSU06 Sul 3 Professor Alberto Salotti 2

BSU07 Sul 3 Professor Dr. Laerte Ramos de Carvalho 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

CCT01 Centro Professor Antonio Lisboa 1

CCT02 Centro Gonçalves Dias 1

CCT03 Centro Doutor Octavio Mendes 1

BIOLOGIA - 35 OPÇÕES

CIÊNCIAS DA NATUREZA - 38 OPÇÕES



CCT04 Centro João Kopke 1

CCT05 Centro Padre Anchieta 1

CCO01 Centro Oeste Professor Lourival Gomes Machado 1

CCO02 Centro Oeste Professor Daniel Paulo Verano Pontes 1

CCO03 Centro Oeste Professor Ennio Voss 1

CCO04 Centro Oeste Doutor Kyrillos 1

CCS01 Centro Sul Doutor Murtinho Nobre 1

CCS02 Centro Sul Raul Fonseca 1

CCS03 Centro Sul Professor Odon Cavalcanti 1

CLE01 Leste 1 Comendador Mario Reys 1

CLE02 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

CLE03 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

CLE04 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1

CLE05 Leste 4 Dona Pilar Garcia Vidal 1

CLE06 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1

CLE07 Leste 4 Professora Maria Augusta de Ávila 1

CLE08 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

CNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 1

CNO02 Norte 1 Manuel Bandeira 1

CNO03 Norte 1 Professora Cynira Stocco Fausto 1

CNO04 Norte 1 Professora Anilza Pioli 1

CNO05 Norte 1 Jornalista Ruy Mesquita 1

CNO06 Norte 1 Cohab Brigadeiro Eduardo Gomes 1

CNO07 Norte 1 Doutor Ubaldo Costa Leite 1

CNO08 Norte 2 Dona Cyrene de Oliveira Laet 1

CNO09 Norte 2 Johann Gutenberg 1

CNO10 Norte 2 Professor João Baptista Alves Silva 1

CPI01 Piracicaba Professor Elias de Mello Ayres 1

CRP01 Ribeirão Preto Dom Alberto José Gonçalves 1

CSA01 Santo André Professor Rubens Moreira da Rocha 1

CSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

CSU02 Sul 1 Professor Messias Freire 1

CSU03 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

CSU04 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

CSU05 Sul 2 Inspetor Raimundo Serafim de Lima 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

ECT01 Centro Professor Antonio Lisboa 1

ECT02 Centro Gonçalves Dias 1

ECO01 Centro Oeste Professora Guiomar Rocha Rinaldi 1

ECO02 Centro Oeste Virgília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto 1

ECO03 Centro Oeste Professor Ennio Voss 1

ECO04 Centro Oeste Professora Maria Ribeiro Guimarães Bueno 1

ECS01 Centro Sul Raul Fonseca 1

ECS02 Centro Sul Professor Carlos Pasquale 1

ECS03 Centro Sul Doutor Alvaro de Souza Lima 1

ECS04 Centro Sul Professora Martha Figueira Netto Silva 1

EDUCAÇÃO FÍSICA - 61 OPÇÕES



ECS05 Centro Sul Alexandre de Gusmão 1

EDI01 Diadema Sylvia Ramos Esquivel 1

EDI02 Diadema Ana Maria Popovic 1

ELE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

ELE02 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

ELE03 Leste 1 Padre Antão 1

ELE04 Leste 1 Arcângelo Sforcim 1

ELE05 Leste 1 Professora Maria Aparecida de Castro Masiero 1

ELE06 Leste 1 Condessa Filomena Matarazzo 1

ELE07 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1

ELE08 Leste 2 Maria de Lourdes Vieira 1

ELE09 Leste 2 Professora Eliza Raquel Macedo de Souza 1

ELE10 Leste 2 Professor Wilson Roberto Simonini 1

ELE11 Leste 2 Wilson Rachid 1

ELE12 Leste 2 Professor Astrogildo Arruda 1

ELE13 Leste 2 Professora Célia Ribeiro Landim 1

ELE14 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

ELE15 Leste 3 Ruy de Mello Junqueira 1

ELE16 Leste 3 Yervant Kissajikian 1

ELE17 Leste 4 Professor Luiz Antonio Fragoso 1

ELE18 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1

ELE19 Leste 4 Professora Maria Augusta de Ávila 1

ELE20 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

ELE21 Leste 5 Professor Mario Marques de Oliveira 1

ELE22 Leste 5 Professor José Marques da Cruz 1

ENO01 Norte 1 Professora Zenaide Vilalva de Araújo 1

ENO02 Norte 1 Manuel Bandeira 1

ENO03 Norte 1 Almirante Marquês de Tamandaré 1

ENO04 Norte 1 Professor Milton da Silva Rodrigues 1

ENO05 Norte 1 Professora Cynira Stocco Fausto 1

ENO06 Norte 1 Professora Anilza Pioli 1

ENO07 Norte 1 República Argentina 1

ENO08 Norte 1 Jornalista Ruy Mesquita 1

ENO09 Norte 1 Cohab Brigadeiro Eduardo Gomes 1

ENO10 Norte 1 Doutor Ubaldo Costa Leite 1

ENO11 Norte 2 Albino Cesar 1

ENO12 Norte 2 Dona Cyrene de Oliveira Laet 1

ENO13 Norte 2 Johann Gutenberg 1

ENO14 Norte 2 Professor João Baptista Alves Silva 1

ENO15 Norte 2 Professor Carlos de Laet 1

ESA01 Santo André Professor Rubens Moreira da Rocha 1

ESA02 Santo André Educador Pedro Cia 1

ESB01 São Bernardo Professor João Batista Bernardes 1

ESU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

ESU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

ESU03 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

ESU04 Sul 1 Padre Saboia de Medeiros 1

ESU05 Sul 2 Inspetor Raimundo Serafim de Lima 1

ESU06 Sul 3 Professor Carlos de Moraes Andrade 1



ESU07 Sul 3 Professor Alberto Salotti 1

ESU08 Sul 3 Professor José Vieira de Moraes 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

FCT01 Centro João Kopke 1

FCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

FCO02 Centro Oeste Ministro Costa Manso 1

FCS01 Centro Sul Raul Fonseca 1

FCS02 Centro Sul Professora Teruko Ueda Yamaguti 1

FCS03 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

FLE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

FLE02 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

FLE03 Leste 1 Arcângelo Sforcim 1

FLE04 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1

FLE05 Leste 2 Wilson Rachid 1

FLE06 Leste 2 Professora Luciane do Espírito Santo 1

FLE07 Leste 2 Professor Astrogildo Arruda 1

FLE08 Leste 2 Professora Célia Ribeiro Landim 1

FLE09 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

FLE10 Leste 3 Professor Sebastião Faria Zimbres 1

FLE11 Leste 3 Yervant Kissajikian 1

FLE12 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1

FLE13 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

FLE14 Leste 5 Professor José Marques da Cruz 1

FNO01 Norte 1 Doutor Ubaldo Costa Leite 1

FNO02 Norte 2 Johann Gutenberg 1

FNO03 Norte 2 Professor João Baptista Alves Silva 1

FSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

FSU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

FSU03 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

FSCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

FSCO02 Centro Oeste Virgília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto 1

FSCO03 Centro Oeste Professor Lourival Gomes Machado 1

FSCO04 Centro Oeste Oswaldo Aranha 1

FSCS01 Centro Sul Professora Teruko Ueda Yamaguti 1

FSCS02 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

FSLE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

FSLE02 Leste 2 Carlos Gomes 1

FSLE03 Leste 2 Professor Neydy de Campos Melges 1

FSLE04 Leste 2 Professor Pedro Moreira Matos 1

FSLE05 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

FSLE06 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

FSNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 1

FILOSOFIA - 26 OPÇÕES

FÍSICA - 22 OPÇÕES



FSNO02 Norte 1 Professor Milton da Silva Rodrigues 1

FSSB01 São Bernardo Professor Amadeu Oliverio 1

FSSC01 São Carlos Conde do Pinhal 1

FSSU01 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

FSSU02 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

FSSU03 Sul 1 Dona Pérola Byington 1

FSSU04 Sul 1 Pastor Waldemar Rodrigues da Silva 1

FSSU05 Sul 3 Professor Alberto Salotti 2

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

FDCT01 Centro Doutora Maria Saraiva Gonçalves 1

FDCT02 Centro Professora Marina Cintra 1

FDCT03 Centro Toledo Barbosa 1

FDCT04 Centro Prudente de Moraes 1

FDCT05 Centro República da Bolivia 1

FDCS01 Centro Sul Professora Carolina Augusta da Costa Galvão 1

FDCS02 Centro Sul Caetano de Campos 1

FDCS03 Centro Sul Presidente Roosevelt 1

FDCS04 Centro Sul Doutor Alvaro de Souza Lima 1

FDCS05 Centro Sul Rodrigues Alves 1

FDCS06 Centro Sul Julio de Mesquita Filho 1

FDCS07 Centro Sul Álvaro de Souza Lima 1

FDSC08 Centro Sul Caetano de Campos 1

FDCS09 Centro Sul Carlos Estevam aldo Martins 1

FDCS10 Centro Sul Demósthenes Marques 1

FDCS11 Centro Sul Seminário Nossa Senora da Glória 1

FDCS12 Centro Sul Tancredo Neves 1

FDNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 1

FDNO02 Norte 2 Professor José do Amaral Mello 2

FDRP01 Ribeirão Preto Ministro Veiga de Miranda 1

FDRP02 Ribeirão Preto Vereador José Bompani 1

FDRP04 Ribeirão Preto Sócrates Brasileiro 1

FDSU01 Sul 1 Professor Messias Freire 2

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

GCT01 Centro Professor Antonio Lisboa 1

GCT02 Centro Gonçalves Dias 1

GCT03 Centro Padre Anchieta 1

GCT04 Centro Padre Antonio Vieira 1

GCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

GCO02 Centro Oeste Professor Daniel Paulo Verano Pontes 1

GCO03 Centro Oeste Professor Almeida Junior 1

GCO04 Centro Oeste Doutor Kyrillos 1

GCS01 Centro Sul Doutor Murtinho Nobre 1

GCS02 Centro Sul Professor Mario Casassanta 1

FUNDAMENTAL I - 25 OPÇÕES

GEOGRAFIA - 42 OPÇÕES



GCS03 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

GCS04 Centro Sul Professor Odon Cavalcanti 1

GDI01 Diadema Ana Maria Popovic 1

GLE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

GLE02 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

GLE03 Leste 1 Condessa Filomena Matarazzo 1

GLE04 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1

GLE05 Leste 2 Wilson Rachid 1

GLE06 Leste 2 Professora Luciane do Espírito Santo 1

GLE07 Leste 2 Professor Astrogildo Arruda 1

GLE08 Leste 2 Professora Célia Ribeiro Landim 1

GLE09 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

GLE10 Leste 3 Ruy de Mello Junqueira 1

GLE11 Leste 3 Yervant Kissajikian 1

GLE12 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1

GLE13 Leste 4 Professora Maria Augusta de Ávila 1

GLE14 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

GNO01 Norte 1 Professor Plinio Damasco Penna 1

GNO02 Norte 1 Professora Zenaide Vilalva de Araújo 1

GNO03 Norte 1 Manuel Bandeira 1

GNO04 Norte 1 Professora Cynira Stocco Fausto 1

GNO05 Norte 1 República Argentina 1

GNO06 Norte 1 Jornalista Ruy Mesquita 1

GNO07 Norte 1 Doutor Ubaldo Costa Leite 1

GSA01 Santo André Educador Pedro Cia 1

GSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

GSU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

GSU03 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

GSU04 Sul 2 Inspetor Raimundo Serafim de Lima 1

GSU05 Sul 3 Dom Duarte Leopoldo e Silva 1

GSU06 Sul 3 Professor Alberto Salotti 1

GSU07 Sul 3 Professor José Vieira de Moraes 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

HCT01 Centro Gonçalves Dias 1

HCT02 Centro Padre Anchieta 1

HCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

HCO02 Centro Oeste Professor Daniel Paulo Verano Pontes 1

HCO03 Centro Oeste Professor Almeida Junior 1

HCO04 Centro Oeste Doutor Kyrillos 1

HCS01 Centro Sul Doutor Murtinho Nobre 1

HCS02 Centro Sul Professor Mario Casassanta 1

HCS03 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

HCS04 Centro Sul Manuela Lacerda Vergueiro 1

HCS05 Centro Sul Professora Martha Figueira Netto Silva 1

HCS06 Centro Sul Professor José Heitor Carusi 1

HLE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

HISTÓRIA - 36 OPÇÕES



HLE02 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

HLE03 Leste 1 Arcângelo Sforcim 1

HLE04 Leste 1 Condessa Filomena Matarazzo 1

HLE05 Leste 2 Dom Pedro I 1

HLE06 Leste 2 República do Suriname 1

HLE07 Leste 2 Professor Wilson Roberto Simonini 1

HLE08 Leste 2 Wilson Rachid 1

HLE09 Leste 2 Professora Luciane do Espírito Santo 1

HLE10 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

HLE11 Leste 3 Ruy de Mello Junqueira 1

HLE12 Leste 3 Yervant Kissajikian 1

HLE14 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

HLE15 Leste 5 Professor Mario Marques de Oliveira 1

HNO1 Norte 1 Professora Zenaide Vilalva de Araújo 1

HNO2 Norte 1 Jornalista Ruy Mesquita 1

HNO3 Norte 1 Cohab Brigadeiro Eduardo Gomes 1

HNO4 Norte 2 Albino Cesar 1

HNO5 Norte 2 Silva Jardim 1

HSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

HSU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

HSU03 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

HSU04 Sul 1 Doutor Ângelo Mendes de Almeida 1

HSU05 Sul 3 Professor Alberto Salotti 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

PCT01 Centro Professor Antonio Lisboa 2

PCT02 Centro Gonçalves Dias 2

PCT03 Centro José Candido de Souza 1

PCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

PCO02 Centro Oeste Professor Lourival Gomes Machado 1

PCO03 Centro Oeste Professora Lygia de Azevedo Souza e Sá 1

PCO04 Centro Oeste Professor Daniel Paulo Verano Pontes 1

PCO05 Centro Oeste Professora Maria Eugenia Martins 1

PCO06 Centro Oeste Solon Borges dos Reis 1

PCO07 Centro Oeste Professor Almeida Junior 1

PCO08 Centro Oeste Professor Napoleão de Carvalho Freire 1

PCO09 Centro Oeste Doutor Kyrillos 1

PCO10 Centro Oeste Oswaldo Aranha 1

PCS01 Centro Sul Doutor Murtinho Nobre 1

PCS02 Centro Sul Professora Eurydice Zerbini 1

PCS03 Centro Sul Professora Teruko Ueda Yamaguti 2

PCS04 Centro Sul Caetano de Campos 2

PCS05 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

PCS06 Centro Sul Doutor Alvaro de Souza Lima 1

PCS07 Centro Sul Manuela Lacerda Vergueiro 1

PCS08 Centro Sul Rodrigues Alves 1

PCS09 Centro Sul Professor José Heitor Carusi 1

LÍNGUA PORTUGUESA - 73 OPÇÕES



PCS10 Centro Sul Nossa Senhora Aparecida 1

PCS11 Centro Sul Professora Eurydice Zerbini 1

PCS12 Centro Sul Professor Raul Cardoso de Almeida 1

PCS13 Centro Sul Doutor Murtinho Nobre 1

PDI01 Diadema Sylvia Ramos Esquivel 1

PLE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

PLE02 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

PLE03 Leste 1 Arcângelo Sforcim 1

PLE04 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1

PLE05 Leste 2 Carlos Gomes 1

PLE06 Leste 2 Professor Wilson Roberto Simonini 1

PLE07 Leste 2 Wilson Rachid 1

PLE08 Leste 2 Professor Astrogildo Arruda 1

PLE09 Leste 2 Professora Célia Ribeiro Landim 1

PLE10 Leste 3 Professor Simão Mathias 2

PLE11 Leste 3 Fadlo Haidar 1

PLE12 Leste 4 Professor Aroldo de Azevedo 1

PLE13 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1

PLE14 Leste 4 Professora Maria Augusta de Ávila 1

PLE15 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 2

PNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 2

PNO02 Norte 1 Ana Siqueira da Silva 1

PNO03 Norte 1 Almirante Marquês de Tamandaré 1

PNO04 Norte 1 Professora Cynira Stocco Faus 1

PNO05 Norte 1 Professora Anilza Pioli 1

PNO06 Norte 1 Jornalista Ruy Mesquita 1

PNO07 Norte 1 Doutor Ubaldo Costa Leite 1

PNO08 Norte 2 Professor José do Amaral Mello 1

PNO09 Norte 2 Albino Cesar 1

PNO10 Norte 2 Dona Cyrene de Oliveira Laet 1

PNO11 Norte 2 Professor Carlos de Laet 1

PSA01 Santo André Educador Pedro Cia 1

PSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 2

PSU02 Sul 1 Professor Messias Freire 1

PSU03 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

PSU04 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

PSU05 Sul 1 México 1

PSU06 Sul 1 Professor Vicente Rao 1

PSU07 Sul 3 Professor Alberto Salotti 2

PSU08 Sul 3 Professora Beatriz Lopes 1

PSU09 Sul 3 Professor Dr. Laerte Ramos de Carvalho 1

PSU10 Sul 3 Professor Alberto Salotti 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

MCT01 Centro Professor Antonio Lisboa 2

MCT02 Centro Gonçalves Dias 3

MCT03 Centro Doutor Octavio Mendes 1

MATEMÁTICA - 106 OPÇÕES



CT04 Centro José Candido de Souza 1

MCT06 Centro Professor Fidelino de Figueiredo 1

MCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

MCO02 Centro Oeste Professora Guiomar Rocha Rinaldi 3

MCO03 Centro Oeste Professor Lourival Gomes Machado 1

MCO03 Centro Oeste Professor Daniel Paulo Verano Pontes 1

MCO05 Centro Oeste Professora Maria Eugenia Martins 1

MCO06 Centro Oeste Solon Borges dos Reis 2

MCO07 Centro Oeste Professora Maria Ribeiro Guimarães Bueno 1

MCO08 Centro Oeste Brasilio Machado 2

MCO09 Centro Oeste Oswaldo Aranha 1

MCO10 Centro Oeste Professor Napoleão de Carvalho Freire 1

MCO11 Centro Oeste Doutor Kyrillos 1

MCO12 Centro Oeste Alberto Torres 1

MCO13 Centro Oeste Solon Borges dos Reis 1

MCO14 Centro Oeste Alexandre Von Humboldt 1

MCO15 Centro Oeste Professor Antônio Alves Cruz 1

MCS01 Centro Sul MMDC 1

MCS02 Centro Sul Professor Américo de Moura 1

MCS03 Centro Sul Professora Eurydice Zerbini 1

MCS04 Centro Sul Caetano de Campos 2

MSC05 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

MSC06 Centro Sul Doutor Alvaro de Souza Lima 1

MCS07 Centro Sul Manuela Lacerda Vergueiro 1

MCS08 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

MCS09 Centro Sul Professor Gualter da Silva 1

MCS10 Centro Sul Professora Eurydice Zerbini 1

MSC11 Centro Sul Professor Raul Cardoso de Almeida 1

MSC12 Centro Sul Doutor Murtinho Nobre 1

MDI01 Diadema Sylvia Ramos Esquivel 1

MDI02 Diadema Ana Maria Popovic 1

MLE01 Leste 1 Comendador Mario Reys 1

MLE02 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

MLE03 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

MLE04 Leste 1 Padre Antão 1

MLE05 Leste 1 Professor Gabriel Ortiz 1

MLE06 Leste 1 Arcângelo Sforcim 1

MLE07 Leste 1 Condessa Filomena Matarazzo 1

MLE08 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1

MLE10 Leste 2 Carlos Gomes 1

MLE11 Leste 2 Professor José Bonifácio Andrada e Silva Jardim 1

MLE12 Leste 2 Maria de Lourdes Vieira 1

MLE13 Leste 2 Professor Clovis Rene Calabrez 1

MLE14 Leste 2 Soldado PM Eder Bernardes dos Santos 1

MLE15 Leste 2 Professor Wilson Roberto Simonini 1

MLE16 Leste 2 Professora Luciane do Espírito Santo 1

MLE17 Leste 2 Professor Astrogildo Arruda 1

MLE18 Leste 3 Presidente Salvador Allende Gossens 1

MLE19 Leste 3 Professor Simão Mathias 2



MLE20 Leste 3 Pedro Taques 3

MLE21 Leste 3 Ruy de Mello Junqueira 1

MLE22 Leste 4 Professor Aroldo de Azevedo 1

MLE23 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1

MLE24 Leste 5 Deputado Norberto Mayer Filho 1

MLE25 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 2

MLE26 Leste 5 Professor José Marques da Cruz 1

MNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 2

MNO02 Norte 1 Professor Renato de Arruda Penteado 1

MNO03 Norte 1 Manuel Bandeira 1

MNO04 Norte 1 Professora Zenaide Vilalva de Araújo 1

MNO05 Norte 1 Manuel Bandeira 1

MNO06 Norte 1 Professora Cynira Stocco Fausto 1

MNO07 Norte 1 Professora Anilza Pioli 1

MNO08 Norte 1 República Argentina 1

MNO09 Norte 1 Doutor Joaquim Silvado 1

MNO10 Norte 1 Jornalista Ruy Mesquita 1

MNO11 Norte 1 Cohab Brigadeiro Eduardo Gomes 1

MNO12 Norte 1 Doutor Ubaldo Costa Leite 1

MNO13 Norte 2 Professor José do Amaral Mello 1

MNO14 Norte 2 Silva Jardim 2

MSA01 Santo André Professor Rubens Moreira da Rocha 1

MSA02 Santo André Educador Pedro Cia 1

MSB01 São Bernardo Professor Amadeu Oliverio 1

MSC01 São Carlos Professor Salles Junior 1

MSC02 São Carlos Professor Sebastião de Oliveira Rocha 1

MSC03 São Carlos José Ferreira da Silva 1

MSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

MSU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

MSU03 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

MSU04 Sul 1 Deputado Hugo Lacorte Vitale 1

MSU05 Sul 1 Professor Vicente Rao 1

MSU06 Sul 2 Professor Renato Braga 1

MSU07 Sul 2 Vicente Leporace 1

MSU08 Sul 2 Inspetor Raimundo Serafim de Lima 1

MSU09 Sul 3 Professor Alberto Salotti 2

MSU10 Sul 3 Professora Beatriz Lopes 1

MSU11 Sul 3 Professor Carlos de Moraes Andrade 1

MSU12 Sul 3 David Zeiger 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

QCT01 Centro Gonçalves Dias 1

QCT02 Centro Professor Mauro de Oliveira 1

QCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

QCO02 Centro Oeste Professor Lourival Gomes Machado 1

QCO03 Centro Oeste Oswaldo Aranha 1

QCO04 Centro Oeste Pereira Barreto 1

QUÍMICA - 29 OPÇÕES



QCO05 Centro Oeste Alexandre Von Humboldt 1

QCO06 Centro Oeste Professor Pedro Fonseca 1

QCS01 Centro Sul MMDC 1

QCS02 Centro Sul Professor Américo de Moura 1

QCS03 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

QLE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

QLE02 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

QLE0 Leste 2 Carlos Gomes 1

QLE04 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

QLE05 Leste 4 República Nicaragua 1

QLE06 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

QNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 1

QRP01 Ribeirão Preto Professora Amelia dos Santos Musa 1

QRP02 Ribeirão Preto Dom Alberto José Gonçalves 1

QSB01 São Bernardo Professor Amadeu Oliverio 1

QSC01 São Carlos José Ferreira da Silva 1

QSC02 São Carlos Professor João Batista Gasparin 1

QSC03 São Carlos Professor José Juliano Neto 1

QSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

QSU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

QSU03 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

QSU04 Sul 3 Professor Alberto Salotti 2

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

SCO01 Centro Oeste Professor Alberto Levi 1

SCO02 Centro Oeste Virgília Rodrigues Alves de Carvalho Pinto 1

SCO03 Centro Oeste Professor Lourival Gomes Machado 1

SCO04 Centro Oeste Professora Maria Eugenia Martins 1

SCO05 Centro Oeste Brasilio Machado 1

SCO06 Centro Oeste Pereira Barreto 1

SCO07 Centro Oeste Professor Napoleão de Carvalho Freire 1

SCS01 Centro Sul Professor Ataliba de Oliveira 1

LE01 Leste 1 Zilda Arns Neumann 1

SLE02 Leste 1 Dom João Maria Ogno Osb 1

SLE03 Leste 1 Arcângelo Sforcim 1

SLE04 Leste 1 Condessa Filomena Matarazzo 1

SLE05 Leste 1 Rev. Urbano de Oliveira Pinto 1

SLE06 Leste 2 Professor Wilson Roberto Simonini 1

SLE07 Leste 2 Wilson Rachid 1

SLE08 Leste 2 Professora Luciane do Espírito Santo 1

SLE09 Leste 2 Professor Astrogildo Arruda 1

SLE10 Leste 2 Professora Célia Ribeiro Landim 1

SLE11 Leste 3 Professor Simão Mathias 1

SLE12 Leste 3 Ruy de Mello Junqueira 1

SLE13 Leste 4 João Sarmento Pimentel 1

SLE14 Leste 5 Senador Paulo Egydio de Oliveira Carvalho 1

SNO01 Norte 1 Doutor Joaquim Silvado 1
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SNO02 Norte 1 Cohab Brigadeiro Eduardo Gomes 1

SNO03 Norte 1 Doutor Ubaldo Costa Leite 1

SNO04 Norte 2 Dona Cyrene de Oliveira Laet 1

SNO05 Norte 2 Professor João Baptista Alves Silva 1

SNO06 Norte 2 Professor Carlos de Laet 1

SSA01 Santo André Educador Pedro Taques 1

SSU01 Sul 1 Professor Flávio José Osorio Negrini 1

SSU02 Sul 1 Professor Manoel Tabacow Hidal 1

SSU03 Sul 1 Professora Neyde Aparecido Sollito 1

Código Unidade Regional Escola Bolsistas

ENCT01 Centro Professor Mauro de Oliveira 1

ENCO01 Centro Oeste Professor Antonio Alves Cruz 1

ENCS01 Centro Sul Professor Américo de Moura 2

ENLE01 Leste 1 Comendador Mario Reys 2

ENLE02 Leste 2 Carlos Gomes 2

ENLE03 Leste 2 Professor José Bonifácio Andrada e Silva Jardim 1

ENLE04 Leste 2 Maria de Lourdes Vieira 1

ENLE03 Leste 3 Presidente Salvador Allende Gossens 1

ENLE06 Leste 4 Dona Pilar Garcia Vidal 1

ENLE07 Leste 5 Deputado Norberto Mayer Filho 1

ENNO01 Norte 1 Brigadeiro Gavião Peixoto 2

ENNO02 Norte 1 Ilha da Juventude 1

ENNO03 Norte 1 Professor Renato de Arruda Penteado 2

ENRP01 Ribeirão Preto Professora Amelia dos Santos Musa 2

ENRP02 Ribeirão Preto Professora Glete de Alcântara 2

ENRP03 Ribeirão Preto Dom Alberto José Gonçalves 2

ENSA01 Santo André Professor Rubens Moreira da Rocha 1

ENSA02 Santo André Joaquim Cardoso Filho 2

ENSB01 São Bernardo Professor Amadeu Oliverio 1

ENSB02 São Bernardo Professor João Batista Bernardes 2

ENSU01 Sul 3 Professor Alberto Salotti 2

ENSU02 Sul 3 Professora Beatriz Lopes 1

ENSU03 Sul 3 Professor Carlos de Moraes Andrade 2
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